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Ao Sr. 

Charbel Fuad Simão 

Pregoeiro 

 

Duartina, 19 de Março de 2020.  

 

 

Ref.:  

 Pregão nº 05/2020 

Objeto: Aquisição de Equipamentos para Saúde 

Assunto: Impugnação ao Edital – Exclusividade à participação de 

Microempresa e Empresas de Pequeno Porte. 

Protocolo: 944, de 18/03/2020 

Interessado: Telefônica do Brasil S/A. 

 
 

DESPACHO:  
 

Examinada a impugnação impetrada pela empresa Telefônica do Brasil S/A, 

contra a exclusividade na participação à micro empresas e empresas de 

pequeno porte previsto no edital da licitação objetivando a aquisição de 

equipamentos para saúde, à vista das ponderações e esclarecimentos contidos 

na manifestação do Pregoeiro, que acolho e adoto como fundamento para 

decidir; conheço da impugnação por ser tempestiva, para no mérito 

REJEITÁ-LA, mantendo o edital do Pregão n.º 05/2020 conforme se acha 

redigido.  
 
Publique-se. 
 
PMD, 19 de março de 2020. 
 
 
 
 
ADERALDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
 


